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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/Q
LE

PB
-G

KW
5H

-8
TP

C2
-5

W
XQ

S

Valide aqui
este documento



 

 Bruno Grossi Faria
Oficial Registrador

Página 2/4Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no 163-D - Centro - Chapecó - SC. 
Fone: (49) 3330-0600 - CEP 89.801-060

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/Q
LE

PB
-G

KW
5H

-8
TP

C2
-5

W
XQ

S

Valide aqui
este documento



 

 Bruno Grossi Faria
Oficial Registrador

Página 3/4Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no 163-D - Centro - Chapecó - SC. 
Fone: (49) 3330-0600 - CEP 89.801-060

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/Q
LE

PB
-G

KW
5H

-8
TP

C2
-5

W
XQ

S

Valide aqui
este documento



 

 Bruno Grossi Faria
Oficial Registrador

Página 4/4Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no 163-D - Centro - Chapecó - SC. 
Fone: (49) 3330-0600 - CEP 89.801-060

Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização
Tipo: Normal

HQV19192-UZQD
Confira os dados do ato em:
www.tjsc.jus.br/selo

_____________________________________ 
Maico Eduardo Brisola da Rosa - Escrevente 

 Emolumentos:
01 02. Certidão de inteiro teor de Matrícula - Pós Registro R$ 0,00 
ISS: R$ 0,00 FRJ: R$ 0,00 Total: R$ 0,00

Continuação da certidão da matrícula 141.621.
Número do último ato (R. ou AV.) praticado na matrícula: 4

Certifico que esta é a Certidão de Inteiro Teor da Matrícula n. 141.621 do Livro n. 2,
conforme imagem acima. 
A presente certidão não abrange títulos em tramitação nas novas circunscrições
imobiliárias criadas pela Lei Estadual n. 16.812, de 16 de dezembro de 2015, nos
termos dos artigos 687, I, e 715, §3º, do CNCGFE/SC.

O referido é verdade e dou fé.
Chapecó/SC, 28 de outubro de 2025

A presente certidão tem  a contar da data de sua expedição. validade de 30 dias
Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado

fraude.
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